“INSTITUI A CAMPANHA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À AUTOMEDICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




Art. 1º - Fica instituída no Município de Nova Friburgo a Campanha de Combate à Automedicação.

Art. 2º -  A Fundação Municipal de Saúde é responsável pela coordenação a campanha de  Conscientização e Combate à Automedicação", onde ocorrerão os seguintes eventos, entre outros:  

I- Palestras de Esclarecimento para a população nas associações  de bairros; 

II- Distribuição de folhetos informativos e explicativos nos postos de saúde, Hospitais e farmácias.

Paragrafo único – As palestras de esclarecimentos para a população serão agendadas nos bairros através de solicitação das respectivas associação de moradores. 

Art. 3º - Na execução desta lei, o poder público poderá firmar convênios e parcerias com entidades afins.

Art. 4º – O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



                                                   Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves

                                                          Em 17 de abril de 2008.

                                                                 _____________________

                                                                  João Thurler

                                                                     Vereador

